
• 

• 

-..... ,.. Prefeitura Municipal 

~,;;SANTA.· DASERRA 
. ,.,/' o men10r de Minas estil at1m 

adm2017-2020 

LEI MUNICIPAL Nº1028/2017 

Autoriza o poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com a União por intermédio da Secretaria da Receita Federal, visando a 
delegação de competências para Cobrança do Imposto Territorial Rural (ITR) e dá outras providências. 

O Povo do Município de Santa Rosa da Serra, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome/ sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, objetivando a delegação de competências para o exercício das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de ofício dos créditos tributários e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), cuja minuta passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, sup0lementadas se necessário. 

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado regulamentar a presente Lei, no que couber. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa da Serra(MG), 21 de DEZEMBRO de 2017. 

\ 
\ ! • Jv~l),J\_ 

JOSÉ HU~~~,1O RIBEIRO« 
Prefelto~unici~al , : . ,. , . , : , 

1 
. 

.. ' t i • 
' 

\ t \ ' ( l\ , : ' "' • 1,. 

,. 
'1 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}



